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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO
 
 

 

                                              Por ordem do Senhor Presidente, procede-se, nesta data,
ao arquivamento do Projeto de Lei nº PL./0097/2025 o qual "Altera a Lei nº 16.465, de
2014, que institui retribuições financeiras por desempenho de atividades finalísticas,
dispõe sobre a Gratificação de Desempenho e Produtividade Médica (GDPM), institui
gratificação especial, altera o art. 7º da Lei nº 11.496, de 2000, e estabelece outras
providências."
 
 
 
 

                                            Florianópolis,31 de maço de 2025.
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